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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ___________

Modifique-se  o inciso VIII do art. 37 do Projeto de Lei nº 5296/2005, que passa a ter a seguinte
redação:

“VIII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, estabelecendo meios para a
e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como do desenvolvimento de sua organização, capacidade
técnica, gerencial, financeira e de recursos humanos, contempladas as especificidades locais;”

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei se refere às diretrizes nacionais para o saneamento básico (artigo 21, XX da Constituição), e não
para o saneamento ambiental.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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PT/PR

 
PARLAMENTAR

Brasília – DF

 


